
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº /2025

Ementa: Moção de  Congratulação a Senhora Gisele Ferreira da 
Gama pelo incentivo dado aos estudantes da E.E Margarida Maia para o 

primeiro emprego.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a esta subscreve, em conformidade com o
texto  regimental  desta  Casa,  apresenta  à  Mesa  a  Moção  de 
Congratulação a Senhora Gisele Ferreira da Gama pelo incentivo dado 
aos estudantes da E.E Margarida Maia para o primeiro emprego.

Seu comprometimento em preparar nossos estudantes para 
o mercado de trabalho é inspirador. Graças ao seu incentivo, muitos 
deles estão conquistando seu primeiro emprego e construindo uma base 
sólida para suas carreiras.

 Esta Casa Legislativa agradece e engrandece sua dedicação 
em transformar sonhos em realidade.

“Uma criança,  um professor,  um livro,  uma caneta  pode 
mudar o mundo.” 

Que,  do  deliberado  pela  casa,  dê-se  ciência  da  presente
Moção a Escola Estadual Professora Margarida Maia de Almeida Vieira, 
situado a Rua Amazonas, nº55, Parque Residencial Alvorada, Caçapava-
SP, CEP: 12.289-369.

Plenário  “Vereador  Fernando  Navajas”,  03  de  junho  de 
2025. 

Catiane Fonseca 
Vereadora – União Brasil
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